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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 192/2017
Nos termos e ao abrigo do n.º 2, do artigo 2.º, da Portaria n.º 1301/2007, 

de 3 de outubro, que cria a Comissão de Recursos, prevista no artigo 67.º, 
do Decreto -Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, o Conselho de Adminis-
tração do Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P., deliberou 
designar, na sua reunião de 23 de fevereiro de 2017, sob proposta do 
Conselho Diretivo, em regime de comissão de serviços, pelo período de 
3 anos, o licenciado José Miguel da Graça Estevão André Nogueira, no 
cargo de Vice -Coordenador Regional da Comissão de Recursos, adstrito 
à estrutura da Delegação Regional de Lisboa e Vale do Tejo, equiparado, 
para efeitos remuneratórios, a Diretor de Serviços do IEFP, I. P., com 
efeitos à data de 1 março de 2017.

A nota curricular do ora designado é publicada em anexo à presente 
deliberação.

Nota Curricular
1 — Dados Pessoais
Nome: José Miguel da Graça Estevão André Nogueira.

2 — Formação académica e formação específica:
Licenciado em Sociologia/Ciências Sociais pela Universidade Autó-

noma de Lisboa (1987 -1993);

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 2665/2017

Recrutamento de técnicos de diagnóstico e terapêutica
 de Fisioterapia e de Cardiopneumologia para a Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.
Faz -se público que a Administração Regional de Saúde de Lisboa e 

Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.) conforme deliberação do Conselho 
Diretivo de 20 de fevereiro de 2017, pretende levar a efeito o recru-
tamento de técnicos de diagnóstico e terapêutica de fisioterapia e de 
cardiopneumologia por mobilidade na categoria nos termos do disposto 
no artigo 22.º -A do Estatuto do SNS, e dos artigos 92.º a 99.º Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, ou por cedência de interesse público nos 
termos do disposto nos artigos 241.º a 243.º do mesmo diploma legal, 
e de acordo com o seguinte:

1 — Caracterização da Oferta:
1.1 — Tipo de Oferta: mobilidade na categoria, pelo período de 18 

meses, nos termos do artigo 97.º da LTFP, ou por cedência de interesse 
público pelo período de um ano, nos termos do artigo 243.º da LTFP, 
em regime de tempo completo ou tempo parcial.

1.2 — Carreira e categoria: serão admitidos apenas profissionais 
já integrados na carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica das 
respetivas áreas de interesse para este recrutamento;

1.3 — Número de postos de trabalho:
Referência A — técnico de diagnóstico e terapêutica de fisiotera-

pia — três postos de trabalho;
Referência B — técnico de diagnóstico e terapêutica de cardiopneu-

mologia — três postos de trabalho;

1.4 — Remuneração: A remuneração é igual à posição remuneratória 
auferida na situação jurídico -funcional de origem, nos termos previstos 
no artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (LOE 2015), 
prorrogado pelo n.º 1, do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de de-
zembro.

2 — Caracterização dos postos de trabalho:
O conteúdo funcional será em conformidade com o descrito no ar-

tigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, diploma que 
estabelece o estatuto legal da carreira de técnico de diagnóstico e tera-
pêutica, e tendo em consideração a respetiva área profissional.

3 — Caracterização do ambiente de trabalho:
A ARSLVT estimula uma cultura de aprendizagem contínua, pro-

porciona um ambiente de experimentação de conceitos, ferramentas 
e metodologias.

A diversidade de pensamento e a curiosidade são incentivadas num 
contexto de permanente solicitação de soluções alternativas.

4 — Requisitos gerais de admissão:
4.1 — Só serão admitidos profissionais já integrados na carreira de 

técnico de diagnóstico e terapêutica, detentores/as de vínculo de em-
prego público constituído por tempo indeterminado, ou detentores de 
relação jurídica ao abrigo do Código do Trabalho (contrato individual 

Doutorando em Políticas Públicas no ISCTE — UL.

3 — Experiência profissional
Técnico Superior na administração central há mais de 20 anos. 

Desenvolveu um conjunto vasto de estudos, publicações e outros 
trabalhos técnicos/científicos, tendo ainda participado em projetos 
internacionais ao nível da OCDE, UE, Conselho da Europa e ONU. 
Tem apresentado, na qualidade de orador e perito, comunicações em 
workshops, seminários e conferências nacionais e internacionais nas 
áreas sociais, como a deficiência/incapacidade, emprego, juventude, 
população idosa e pobreza/exclusão social, áreas que tem vindo a 
acompanhar e especializar.

Recentemente, desempenhou o cargo de Chefe de Gabinete da Se-
nhora Secretária de Estado da Inclusão das Pessoas com Deficiência.

24 de fevereiro de 2017. — A Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, Ana Paula Gonçalves Antunes.

310294244 

10.28 — Autorizar o pagamento em prestações mensais de prestações 
indevidamente recebidas;

10.29 — Proceder ao tratamento das reclamações resultantes das 
notas de restituição das prestações indevidamente pagas, assim como 
anulação de notas de reposição emitidas indevidamente;

10.30 — Emitir declarações no âmbito da respetiva área de com-
petência;

10.31 — Movimentar contas bancárias juntamente com a Diretora 
de Segurança Social ou dirigente a quem tenha sido conferida essa 
competência;

11 — De acordo com o n.º 2 do artigo 46.º do Código do Procedimento 
Administrativo, as dirigentes referidas no presente despacho podem 
subdelegar as competências ora delegadas e subdelegadas, à exceção das 
competências referidas em matéria de Recursos Humanos, que apenas 
podem ser objeto de subdelegação nos dirigentes intermédios de 2.º e 
3.º graus das áreas que dirigem, ou seja, nos Diretores de Núcleo e nos 
Chefes de Setor. A Diretora do Núcleo de Apoio Jurídico, Isabel Maria 
dos Santos Rodrigues poderá ainda subdelegar as competências referidas 
nos pontos 7.15, 7.17, 7.18 e 7.19.

12 — Ao abrigo dos mesmos preceitos do CPA, da orgânica do 
Centro Distrital de Leiria, do ISS, I. P. aprovada pela delibera-
ção (extrato) n.º 1975/2012, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 244, de 18 de dezembro, e da delegação de poderes 
acima mencionada, bem como das demais disposições legais apli-
cáveis, nas minhas ausências, faltas ou impedimentos, subdelego 
as competências que me foram delegadas na Diretora do Núcleo de 
Apoio à Direção, Helga Diana Ribeiro de Sousa, bem como delego 
as competências em matéria de recursos humanos relativamente a 
todos os trabalhadores do Centro Distrital de Leiria, na Diretora do 
Núcleo Administrativo, Financeiro e de Recursos Humanos, Olga 
Cristina Marques da Rocha Baptista.

13 — Mais subdelego na Diretora do Núcleo Administrativo, Fi-
nanceiro e de Recursos Humanos, Olga Cristina Marques da Rocha 
Baptista, as competências referidas no n.º 2, em matéria de Recursos 
Humanos, relativamente a todos os trabalhadores do mapa de pessoal 
do ISS, I. P. — Centro Distrital de Leiria, em regime de cedência de 
interesse público.

14 — O presente despacho produz efeitos imediatos e, por força dele 
e do disposto no artigo 164.º do CPA, ficam ratificados todos os atos 
praticados pelas mencionadas dirigentes no âmbito da aplicação da 
presente delegação/subdelegação de competências.

20 de janeiro de 2017. — A Diretora de Segurança Social de Leiria, 
Maria do Céu Mendes.

310297922 
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de trabalho) em estabelecimento do Serviço Nacional de Saúde, ou no 
âmbito de qualquer outro serviço, ou entidade do Estado, incluindo no 
respetivo setor empresarial.

4.2 — Habilitação literária: O nível habilitacional exigido para 
a carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, corresponde ao 
descrito no artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezem-
bro, diploma que estabelece o estatuto legal da carreira de técnico 
de diagnóstico e terapêutica, e tendo em consideração a respetiva 
área profissional.

5 — Perfil profissional pretendido:
Orientação para os resultados; aptidão para trabalhar em equipa; 

facilidade de relacionamento interpessoal; capacidade de comuni-
cação verbal e escrita; capacidade de resistência à pressão e con-
trariedades.

6 — Local de Trabalho:
O Trabalhador desenvolverá a sua atividade profissional nas ins-

talações do Agrupamento de Centros de Saúde do Estuário do Tejo, 
com sede na Praceta Filarmónica, Quinta das Drogas, 2615 -042 
Alverca do Ribatejo, encontrando -se, em qualquer circunstância, 
adstrito às deslocações inerentes ao exercício das funções para que 
é recrutado.

7 — Métodos de Seleção:

Avaliação curricular complementada com entrevista profissional de 
seleção.

Serão convocados para a realização de entrevista apenas os candi-
datos que reúnam os requisitos de admissão e que sejam selecionados 
na avaliação curricular.

A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

8 — Prazo de apresentação das candidaturas:
Dez (10) dias úteis a contar do dia seguinte à publicação do presente 

aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP).
9 — Formalização da Candidatura:
9.1 — Requerimento dirigido ao Vogal do Conselho Diretivo da 

ARSLVT — Dr. Nuno Venade, com a menção expressa da modalidade 
de vínculo contratual do candidato, da carreira/categoria, posição e nível 
remuneratórios e da correspondente remuneração mensal, do (eventual) 
tempo de exercício de funções na área objeto do presente recrutamento e 
da descrição das funções desempenhadas, das avaliações de desempenho 
obtidas nos três últimos ciclos de avaliação, do endereço eletrónico e 
contato telefónico.

9.2 — A candidatura, devidamente identificada com o número do 
Aviso publicado no Diário da República ou do número da oferta 
de emprego publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP), pode 
ser entregue dentro do prazo fixado, em formato digital, através do 
endereço eletrónico “recrutamento@arslvt.min -saude.pt”, remetida 
por correio registado e com aviso de receção ao Departamento de 
Recursos Humanos (DRH) da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, IP), sito na Av. Estados 
Unidos da América, N.º 75, 1749 -096 Lisboa, ou ser entregue pre-
sencialmente no serviço de Expediente da ARSLVT.I. P., das 9h30 
às 17h30, nos dias úteis.

9.3 — Elementos a apresentar com a candidatura:

a) Curriculum vitae em formato europass, assinado e datado;
b) Cópia do certificado de habilitações literárias;
c) O documento referido em 9.1, com a menção expressa da modali-

dade de vínculo de emprego público detida pelo candidato, da carreira/ca-
tegoria, posição e nível remuneratórios e da correspondente remuneração 
mensal, do (eventual) tempo de exercício de funções no âmbito da área 
do presente recrutamento e da descrição das funções desempenhadas, das 
avaliações de desempenho obtidas nos três últimos ciclos de avaliação, 
e endereço eletrónico e contacto telefónico.

d) Quaisquer elementos que o/a candidato/a entenda serem relevantes 
para apreciação do seu mérito.

10 — Forma das notificações:
Todas as notificações que houver lugar no âmbito do presente proce-

dimento de recrutamento serão efetuadas através de correio eletrónico 
com recibo de entrega e de leitura.

23 de fevereiro de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno 
Venade.

310294885 

 Centro Hospitalar do Oeste

Contrato (extrato) n.º 123/2017
Nos termos e para os efeitos da alínea b) do n.º 1 artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência 
de procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores Mé-
dicos da área hospitalar, aberto pelo Aviso 9007 -A/2016 publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 137 de 19/07, e concluídos 
todos os trâmites relativos ao mesmo, foi autorizado por delibera-
ção do Conselho de Administração de 12 -12 -2016, a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com a Dr.ª Selma Cristina Saviete Costa Fernandes, com efeitos a 
partir de 09 de janeiro de 2017, ficando a trabalhadora integrada na 
categoria de Assistente Hospitalar de Medicina Interna, da carreira 
especial médica, em regime de trabalho de 40 horas semanais, com 
a remuneração mensal de € 2.746,24 (dois mil setecentos e quarenta 
e seis euros e vinte e quatro cêntimos), correspondente à 1.ª posição 
remuneratória da categoria e nível remuneratório 45 da tabela re-
muneratória única.

27 de fevereiro de 2017. — A Presidente do Conselho de Administra-
ção, Professora Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

310298579 

 Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 
e nas Dependências

Aviso n.º 2666/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que por meu 
despacho datado de 13 de dezembro de 2016, foi autorizada a con-
solidação definitiva da mobilidade interna, na carreira e categoria de 
técnico superior para o mapa de pessoal do Serviço de Intervenção nos 
Comportamentos Aditivos e nas Dependências, nos termos previstos 
no artigo 99.º da Lei Geral em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a 1 de fevereiro de 2017, 
procedeu -se à celebração do correspondente contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, com a trabalhadora 
a seguir indicada: 

Nome PR NR Serviço de Origem

Sílvia Joana Leonardo Ferreira 3.ª* 19.º Casa Pia de Lisboa, IP

*A que corresponde o valor de €1.407,45.

 23 de fevereiro de 2017. — O Diretor -Geral do SICAD, João Augusto 
Castel -Branco Goulão.

310295654 

 Despacho n.º 2257/2017
Considerando que a Orgânica do Serviço de Intervenção nos Com-

portamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD), aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 17/2012, de 26 de janeiro, prevê no artigo 9.º que aos 
chefes de equipas multidisciplinares é atribuído um estatuto remunera-
tório equiparado a chefe de divisão;

Considerando que o número máximo de equipas multidisciplinares foi 
alvo de fixação através da Portaria n.º 154/2012, de 22 de maio, e que 
através do Despacho n.º 1733/2017, de 23 de fevereiro, foi constituída 
a Equipa Multidisciplinar para a Coordenação da Área da Dissuasão 
(EMCAD);

Designo a Mestre Ana Sofia Roseira da Silva Albuquerque Franco, 
Técnica Superior, do mapa de pessoal do Serviço de Intervenção nos 
Comportamentos Aditivos e nas Dependências (SICAD), como chefe 
da Equipa Multidisciplinar para a Coordenação da Área da Dissuasão 
(EMCAD), dado ser detentora de aptidão e competência técnica para 
o exercício de tais funções, como decorre da sinopse curricular anexa 
ao presente despacho.

A presente nomeação produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro 
de 2017.

23 de fevereiro de 2017. — O Diretor -Geral, João Castel -Branco 
Goulão.


